
SEROPREVI
Inttituto dê Prêvidê.cin dos 5ervido.et
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PORTARTA No 181t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

DICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍC|O DE APOSENTADORIA de lrma Rodrigues Aguilar Lima

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 1o - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora IRMA

RODRIGUES AGUILAR LIMA, matrícula no. 00995, Professora Doc ll 22h e 30min,

com fulcro no art. 6o, I ao lV da E.C. 4112003 clc art. 40, § í', lll e § 30 da CRFB/88,

bem como artigos 70, I ao lV e 72, I ao lV da Lei Municipal no 366/2009, fixando o

benefício em R$ 6.456,1 I (seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e

dezenove centavos). conforme seg ue.

Vencimento base R$ 4.035,12

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ 403,51

Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 2 017,56

TOTAL R$ 6.456,19

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela
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SEROPREVI
lnstituto de previdê^rià dos Servi.lore5
Munirapàis de SeíoPêda(à

Rua Albino Gomes da silva 06, Edifício Guimaráes, 4'andar, Fazenda caxias, seropédica-RJ

CEP: 23.895-215 seroprevi com.br contato@seroorevi'com ' br (21) 2682-0075

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.2016.8.19'0077'

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento)'

Art. 30 0 presente ato concessÓrio entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110212022.

Seropédica, 14 de outubro de2022

Registre-se, p que-se e cumpra-se

HUGO 1*
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Diretor-Presidente
o
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BOS Boloüm Ollcld
dolill[tcÍrlod.tmFfu

SeÍopédaca
Segunda-feira, 17 de Oulubro de 2022
AnoV-No1.126

E.C. 41/2003, Íixando o benelicio em RS 773 55 (setêen_

tos e selenta e três reâis ê cinouêntâ e ci.co centâvos\.

Arl. 2ô No calculo dê Íxâcáo dos orovêntos Íoi considerada

a rubi€ "quiírq!êoio'no percentualde 10% (dez poÍ cenlo)

êm alend mento â dêcisão ,udicial proíenda pela Pnmerra

CâmâÍa civel do Tíbuoal d€ Justiça do Êstado do Rio de

Janenô em seóe de Apelaçâo nos aulos do Manóado de Se-

guíânça n" 0002714-32.2016-8-19.0077 êm que íoi declâ_

rcda a nulidâdê do ato admioistlalivo dê rêduçâo da rubricá

"qu nquênio'pârâ o pêrc€ntual de 5"/" (cinco poí c€nto).

An. 3'O presente âio concessório onúaÉ em vigor na data

de sua rrublicâ{ão, produziôdo seus efeitos a contãí de

01/m/2015.

Registre-se, publiqúe-sê ê c!mpÍa-se.

O OIRETOR.PRESIDENÍÊ DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPÀS OE SEROPÉ.

DICA- SERoPREVI. Êstado do Rio dê Janeiro, no u§o de

suas âlÍibuiçÕes lêgâis,

PORTARTA N.178/2022

Registr+sê, publiqu+s€ e cLrmpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OirelotsPrcsidentê

HUGO LOPES DÉ OLIVÊIF{A

tji.êiôÊPrêsidêntê

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dê MâNâ

de Loudês Silva Bulhoes ern atêndimento ao Oecteto Mu_

nlcipal no 1904 de 23105/2022-

Art. 1o - ooNCEDER o benellcio dê APoSENTADORIA VO-

LUNTÀRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a seNi'
dora MARIAOE LOURDES SILVAAULHOES, matÍicula no.

01038, Co2inhêim Escolar com Íulcro oo arl.40. §1'. lll. "b"

da CRFB/88 com redaçáo dada pela E.C.4112003, Íxando

o benêíicio em RS 1.312.90 (um mil. trezênlos ê doze.eais

e novê.ia entavosl-

An. 2ô No calculo de ÍxaÉo dos prcvenlos íoi con§iderada

a rubrica 'quinquênio' no percêfliualdê 10% (dez por cenlo)

em alendimento a decisão judiciâl proÍenda pela ftimêira
câmarc Cível do Tribunál dê Justiça do Estado do Rio de

JanêiÍo em sêde de Apelaçao âos âutos do Mandado de Se-

guÍança n" aoo2714-32.2016.8.19.0077. êm quê foi deda-
râdâ a nulidade do ato administrativo d6 íêduÉo da .ubnca
'quinq!,ênio" paÉ o p€rcenluâÍdê 5% (cinco poÍ cento).

Ad. 3'O presênle alo concessório entrará em visor na dala
dê suâ publicáÉo, p.oduzindo sêus eíêltos a mntâr de

011o712017.

o DtREToR pREstDENÍE oo tNSTtruTo DÊ PREVIDÊI!
ctA oos sERVtooREs MUNtctPAts DE sERoPÉDlca

- SEROPREVI. Eslado do Rio de Janeiro, no uso de suas

aldbu çoes legais,

RESOLVE

RÉÍtFrcAR o BENEFlcro oE APoSENTADoRIA de Neu-

zâ LacêÍda Pê.eiE em âtendimento ao Decreto lúunicipal n"

1904 de 23105t2O22.

An. 1o - CONCEOER o beneÍicio de APOSENTAOORIAVG

LUNTÀR|Ácom PROVENÍOS lNÍEGRAIS a sêrvidora NEU'

ZA LACEROA PEREIRA, mâtricula n". 00291. AuxlaÍAdmi'
nisrrãnvo com Íulcío no aít.6'. da E.C.41l2O03da CRFB/88.

Íxando o beneficro €m RS 2.860.35 ldois mil. otuc€ntos €

sessêntâ íeais e lnnta ê cinco cenlavos), conÍoÍmê sêgue:

ounquênDliasuai(0r)-r0%
oúinqÉnio s€ÍoÉdié 1M) - a0% MlL :

Ad. 2. No cálculo ds Íixação dos pÍoventos Íoi consderada

a rubÍ€ -quinquênio' no peícentual de 10% (dez poí cên-

lo) êm at€ndimênto a dêcisào judicral proÍedda pela Primeira

CâmaÊ CÍvêl ck, Tribunal de Justiçá do Estado do Rio dê

Janetro em sede de Apêlaç3o nos autos do Mandado de Se-

güancê na 0002714-32-2016.8.19.0077, em que Íoi declara_

da â nulidade do alo âdminiskâlivo de íeduç5o dâ rubnca

'quinquênio" pârc ô percenlualde 5% (cinco por cenlo).

Art 3' O presente ato concessodo entÍará em vigor na datâ

d€ suâ publicaÉo, produzindo s6us efeitos a coõlar ds
o1n5t20l7

Regiske-se, plblque se e cumpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DirêtoÊPrêsidente

PORÍAR|A No 180/2022

o DtREroR-pREStDENÍE Do lNsTtruro DE pREvlDÊN-

ctA Dos SERvtDoRES MuNtctpAts DE sERoPÉolcA

- SÊROPREVI, Estâdo do Rio de JaneiÍo. no uso de suas

aldbuiçoes l6gais.

RESOLVE

RET|FtcAR o BENEFlclo DE AposENTADoRta de Lídia

Pinro da Mo{a dos Sanlos em alêndimênlo ao Decr€lo MunF

cigal nõ 1904- de 2310512022

PORTARIA NO,I79/2022

art 1'- CONCEDÉR ô benêíicio de APOSENTADORIAVG

LUNTÁRiA com PROVENToS INTEGRAIS a seruidoÉ LlolA
PINTO DA À,1OTTA DOS SANTOS. makÍcula n". 01009, Pro-

fessora Ooc ll 22h e 30min. com tulcro no a.t.6Ô. da Ê.C.

Art 2" Nocálculo de,ixaÇâo dos provênlos Íoiconsiderada

a tubnca "quinquênio" no percêntualdê 10% (dsz poÍ can-

to) em atêndimenlo a decisão iudicial prcledda pela Primêi

rc Câmaía Civel do ÍÍibunal de JustiF do Estado do Ro
de Janeiío em sede dê Apelaçáo nos aulos do Mandâdo de

41i2OO3 crc art. 40, § 50 da CRFB/88, !Àê!!!9-9-!elletiqb
em RS 5.2r8.05 ícinco l1i. duT6nlos e dezo.lo rears e c'r'
co centâvos\. coífonne segue:

Art. 2" No cálclllo de liEção dos píoventos Íoi considerâda

a rubric€ "quinquênio'.ro p€rcentualde 100Á (dez por.ên_

lo) em aredimênto a deci§ão judiciâl proíefida pelã P mê|
.a Câmarâ Cívêl do Tdbunal de Jusliça do Estado do Rlo

de JaneiÍo em sedê dê Apelaçâo nos autos do Mandado

dê SeguranF no 000271+32.201ô.8.19.0077. em que loi

d€darada a nulidáde do ato administtativô dê rêduÉo da

rubÍicã "quinquênio' pa.a o p€r.ênruàl dê 50; (cinco poÍ

(q ):1ojq RS 347 87I RS 1 391 48

TOÍAL IE!i-218.!! l

Regislr+se, publiqúe-se e cumprâ se

Aí. 30 o presânte ato concêssóno sniÉrá em vigor na dâtâ

de sua DublicêÇão, prcduzirdo s€us eiêilos a contar de

2510712018.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

OiÍeloÊPíêsldenle

O DIRETOR,PRESIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA oos SERVIOORES MUNICIPAIS OE SEROPÊ.

DtcA_ SEROPREV|. Esiado do Rio de Jâneiro. no uso de

suâs átnbsiÉês legals,

PORTARIÀ No 181/2022

Oú rcuénio sêrooéd € lO5) ' $%
!R36a561s

RETIFICAR O BENEF,CIO DE APOSENTADORIAdE KMA

Rodíiguês Aguilâr Lima em âtêndimento ao Decrelo MuôF

capal na 19cÁ de 231O5nO22.

-l R$ 4 o3,st, I-1nr-lol51 -

AÍt. 1o ' CONCEOER o beneÍicio dê APOSENTADORIA

VoLUN'IARIA POR TtVPo DE CON_RlBUlÇÃo com

PRovENÍoS INTEGFaAIS a servidora IRMA ROORIGUES

aGUILAR LIMA mãlricula n'.00995. Prolessora Dôcll22h

e 30min. com Íulcro no art 6". I ao lV da E.C. 4112003 dc
ad.40, § 10. lll e § 3'da CRFB/88, beÍn como artigos 70,

I ao lV e 72, I ao lV dâ Lei Municipal n" 366/2009, Iixando

o beneiicio 6m RS 6.456.19 (seis mil. ouã1rocêntos ê c n'
ouenta eseis Íeaise dêzênove cêniavos ), conÍormesêguê:

v*r**r"t.*

I
1

RESOLVE

oumquédô lragoár (01) . 10%



í0 Seropedica
Segunda-feira, 17 de Outubro de 2022
AnoV-No'1.126 BOS Boletlm Oflclal

do lrlrri.*Dlo.lc s.rofÉdlca

SêgDÉnça n'0002714 32.2016.8.19.0077, em que Íoi de-

clarâda a nulidâde do ato âdministrativo de redução da rubd-

ca "quinquên,o" para o percenlual de 5% (cin6o por cenlo).

An. 3' O prcsênte alo concessóÍio entrâÍá em ugor na dâta

de suâ publicâÉo. prôduzindô sêus eíeíos a conlaí de

01n2t2022-

Reglslre-se, publque se e cumpÍa-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DretoFPrcsidênle

O DIREÍOR.PRESIOENÍE DO INSTIÍUTO DE PREVI.

DÉNcta Dos sÊRvtDoRES MUNrctpAts DE sERopÉDl
CA SEROPREVI, Estado do Rio dê Janeiro, oo uso de

suas âtribuiçôes lesâis.

PORTARTÂ No 1822022

40, § 50 da CRFB/88, ljxândo o benelíco em R$ 5148-57

3L313?!C l

RETIFICAR o BENEFICIo DE APOSENTADORIA dê RosÊ

lene FeÍeÍa da Si,vâ em â!êndimenlo ao Dec.elo À,lunicipal

na 1W4 de 231O5DO22.

Ari. 1'' CoNoEDER o b€neÍicio de APOSENTAooRIA

VoLUNTÀR|A com PROVENTOS INTEGRAIS â servidora

RoSILENE FÊRREIFaA OA SlLvA. maúícula n'.01099. Pro-

Íêssorâ Doc l, com fulc.o no an.6" da E.C. 4112003 crc âíi.

ícinco mil cênlo ê ouârentâ ê oito rêâis ê cinouenta ê sete

çe!]la!ad, conÍoíme sêgue:

R§ 1372.9s

An. 2Ô No cálcrlo de fxação dos pÍovênlos Íoi considerada

a rubíica "quanquênio' no percentual de 1 0% (dez por cento)

em atendimonlo a decisão júicial píoferida pela Píimêirâ

Câmara Cível do Tnbunâl de JustiF do Estado do Rio de

JaneÍo €m sêd6 deApdaÉo nos autos do rúandado de S+
guGnç€ no 0002714-32.2016.8.19.0077. êm que loi óeda-
radâ a nulidáde do aio administrâtivo de rcduçao da rubdc€

'quinquênio" P3rã o percentualde 5% (cinco por cênto).

Aít 3'O pÍesênle ato concêssório entraÍá êm vigor na dâta

de sua publlc.ação, produzndo sêüs eÍêilos a contâr dê

utoat2018.

Rêgistr+se, publiquê-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DirêtôÊPésidê.1ê

PORTARTA N" 183/2022

CA - SEROPREVI, Esiâdo do Rio de Janêrro, no uso de

suas âfibuições legâis,

RESOLVÊ

REÍIFICAR O AENEFICIO DE APOSENTADORIA dê Tânia

CÍislina PeÍeka dos Santosem atendimeílo ao Decrêto Mu-

nÉipâl no 1 904 óê 23105/2022-

Aí1. 10 - CONCEOER o bêneficao de APOSENTAOORIa

VOLUNÍÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seTvidoÍa

IÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS mâvícirla no

00278, Prcíêssora Ooc ll 22h ê 30 min, com íulcro no aí.
60 da E.C. 4112003 dc âí 40, § 5" dâ CRFB/88, ÍLê!d9_9
bêneficio em RS 5 918.83 Ícinco mil novecontos € dezoito

reâis ê oitênla e iíês centâvosj. conÍoÍme segue:

l Ri 3.6s9,27 
]

Ou nquanD lraguã' (02) 20%

Art. 2 No cêlqllo dê fixâção dos provenlos Íoi considorâda

a rubncá 'quinquênio' no percênlual de 10vo (dez poí cento)

em aiendimênto a decisáo judicial p.oÍedda p€la Pnmeira

Câmala Cível do Tribunal dê Ju§tiF do Eslado do Rio de

Jân€rro êm sêd€ dêApelaçáo nos autos do Mândado de Sê-

guênça n" 0002714-32.2016 8.19.0077. em que íoi decla-

rada a nulidade do ato administrativo de reduçao dâ rubrica

tuinquénio" para o percênlualde 5% (cinc! por c€nto).

Arl. 30 O prcsente alo concessonô ênirârá em vigoÍ na dala

de súa publieç3o. produinóo sêus êÍeitos 6 conlar de

01t1't 120'17 _

Regisúe-se, publique-s€ e cumpÉ-se-

HUGO LOPES DE OLIVÉIFIA

Di.êtor-Prcsidenle

PORTÀRjA l{. t84/2022

O DIREÍOR.PRESIOENTE OO INSTIIUTO OE PREVI.

oÊNctA Dos SERVtDoRES MUNtctpAts oE sERopÉDt,
cA - SERoPREVI. E§tâdo do Rio óê JaneiÍo. no uso de

suas âlr buiçóes legais,

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFiCIO DE APOSENTADORIA dê AUrcâ

dê Souza Rbeiro Dias em alend mento ao Oecreto Municn
pal no 1W4 de 2310512422.

Ad. 10 - CONCEDER o benêíicio dê APOSÉNIADORIA

VOLUNTÁRIÂ (rm PROVENTOS INTEGRAIS â sêrvidoíâ

AUREA DE SOUZA RIBEIRO DIAS. mâúiculâ no. 00949,

CozinheiÍa ÉscolaÍ. com tulcrc no arl. 60 da E C. 41/2003

da CRFB/88, Íirando o beneÍicio em RS 2.288.29 (dois mil.

duzentose oilênta e oito rêais evinte e novecenlavos), con-
O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
oÊNctA Dos sERVtooRÊs MUNtcrpArs DE sÊRopÉDt- A.l- 3' O presêntê âlo concessório enlrará em vigoí na

An. ? No calculo d€ Íxaçáo dos provenlos fol considerada

a rubtuâ "quinquênio" no percentualde 10% (dê2 por cen-

to)êm âtendimenlo a decisáo iudicialprcíenda pelâ Primei-

râ Câmara Crvel do Tnbunal de Jlstiçã do Estado do Rio

de Janê ro em sêde de Apelação nos âuios do Íúandado

de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077. em qle Íoi

declarada a nulidado do âto âdminrsÍativo de redução da

rubnca 'qu'nquénro' parà o pêrcenlual de 5qo (c,nco por

Art. 3' O píêsentê âto conc€ssoíio enlÉÊ em vigor na .!áLa

de sua publicação, prcduzindo sêus êfeitos a contaÍ de

01t1112017.

Regislrê-se, publique-seêc!mpía-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍetoÉPresidente

RESOLVE:

RET|FICAR o BENEFIcto DE APoSENTADoR|A de sc
lange Cesádo de Oliveiía em atendimenlo ao Oecrelo Mu-

nicipal ." 1904 de 23105/2022.

Art 1'- coNcEDER o b€neíicio de APoSENTADoRIA

VOLUNTÀRIAcom PRoVENTOS INTEGRAIS â sêNidom

SOLANGE CESÁRIO DE OLIVEIRA, MAITÍCUIâ N', 01109,

Zêladora EscolâÍ com tulcro no âd. 6'da E.C. 4112003 da

CRFB/88, frxando o be.6ÍÍcio êm RS 2.845 83 rdors mil oi
tocentos e ouarenta e cinco rêais êoitên1a ê tÍêscentavos),

oúin§uênrcrtâg.ar1or) 10%

au'nq'rêíb ss!Éó€ lo5) $"6 lRt33er2rc
Alt 20 No cálârlo de ÍxaÉo dos prove.los fo considerada

a rubÍica "qutÍ]quênio" no pêÍcêntuâl dê 10"/" (dez por ce.-
to)êm aledimento a decisâo judiciâlproÍe da peia Primêl-

ra câmara clvel do Ínbunâl dê Justiça do Eslado do Rio

dê Janeiro em sede de Apelâção nos ãutos do lúandado

de SeguranF n" 000271+32-2016.8.19.0077, em que Íoi

declaradâ a nulidâde do âto âdminislÍativo de reduçao da

rbrie _qúrnqur'o' pa,a o peÍcentual dê 5!'o /cinco por

RESOLVE

o0inquénE lb§uai (01) - 1o'Á

ouiquê.E sâlr&tB (oa) a!%

TOTAL Rt 2 8A,29 _

PORTARTA N. 185/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍITUTO DE PREVI.

oÊNCrA oos sÉRvrooRES MUNtctPAts oE SEBoPE-
olcA- sÉRoPREVl. Esiâdo do Rio de Janeiro. no uso de

suas arÍibuiçÕes legais,


